ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

2024 - 2025

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS URBANAS DO ESTADO DE GOIAS inscrito no CNPJ.:
01.642.594/0001-05, aqui representado por seu Presidente, ao final assinado, com sede a Rua R-2 n2 210
Setor Oeste - Goiania - GO CEP: 74125-030, doravante denominado SINDICATO, e do outro lado as empresas
abaixo, resolvem entre si, celebrar o presente ACORDO COLETIVO com as clausulas e condicGes

estabelecidas a seguir:

FOZ DO RIO CLARO ENERGIA S.A, com sede a ROD BR 364 S/N KM 08, ES OLARIA ALECRIM; SALA A. CEP:
75.890-000. ZONA RURAL, SAO SIMAO - GO, inscrita no CNPJ sob o n° 07.823.262/0003-67.

VERDE 8 ENERGIA S.A, com sede a R JOAQUIM BUENO DE FREITAS, N° 317.. CEP: 75.920-000. CENTRO,
SANTA HELENA DE GOIAS - GO, inscrita no CNPJ sob o n® 19.729.992/0002-00.

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGENCIA E DATA BASE

As partes fixam a vigéncia do presente Acordo Coletivo de Trabalho no periodo de 12 de agosto de 2024 a

31 de julho de 2025, e a data-base da categoria em 12 de agosto.

CLAUSULA SEGUNDA - ABRANGENCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho abrange todos os empregados da EMPRESA, lotados na base

territorial do SINDICATO.

CLAUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL

A partir de 12 de agosto de 2024, a EMPRESA reajustard os salarios de todos os seus empregados em 4,50%.

Paragrafo Unico - Os empregados admitidos apds agosto de 2023 terdo os salarios reajustados mediante
aplicacdo de 1/12 (um doze avos) do percentual total estabelecido para cada més trabalhado, conforme
tabela apresentada: Obs.: Para efeito de calculo, serd considerado como més trabalhado a fragdo igual ou

superior a 15 dias em cada més.
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Més Admissao

Agosto/23 4,50%
Setembro/23 4,13%
Outubro/23 3,75%
Novembro/23 3,38%
Dezembro/23 3,00%
Janeiro/24 2,63%
Fevereiro/24 2,25%
Margo/24 1,88%
Abril/24 1,50%
Maio/24 1,13%
Junho/24 0,75%
Julho/24 0,38%

CLAUSULA QUARTA - PISO SALARIAL

A EMPRESA assegurara um saldrio mensal ndo inferior a R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais).

CLAUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

A EMPRESA remunerara as horas extras prestadas com acréscimo de:
a) 50% (cinquenta por cento) nas horas trabalhadas nos dias Uteis (sabado é considerado dia util);
b) 100% (cem por cento) nas horas trabalhadas aos domingos, feriados e dias ja compensados (troca de

feriados).
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CLAUSULA SEXTA - ADICIONAL PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE

Havendo periculosidade e insalubridade no local especifico da lotagdo, devidamente comprovada por
Laudos Técnicos, a EMPRESA compromete-se a pagar o Adicional de Insalubridade conforme percentual
definido em laudo e o Adicional de Periculosidade de 30% (trinta por cento) sobre o saldrio base do més e
com todas as incidéncias previstas, sem acréscimos resultantes de gratificacGes, prémios ou participagdo

nos resultados da EMPRESA.

CLAUSULA SETIMA - COMPLEMENTACAO DO AUXILIO PREVIDENCIARIO

Ao empregado que conte, pelo menos, 18 (dezoito) meses de tempo de servico na EMPRESA e que esteja
recebendo auxilio-doenca ou auxilio doenca/acidentario da Previdéncia Social, serd paga uma importancia
equivalente a diferenca entre o seu saldrio liquido e o valor daquele auxilio, ou seja, a empresa nao fard
nenhum complemento caso o valor pago pela Previdéncia Social supere o limite maximo mencionado no

item D, obedecendo as seguintes regras:
a) O afastamento por até 30 (trinta) dias ndo gerara direito a qualquer complementacao;

b) O complemento sera devido somente entre o 312 (trigésimo primeiro) e o 1802 (centésimo octogésimo)

dia de afastamento;

c) Esse beneficio sera pago apenas uma vez a cada 12 (doze) meses, independentemente do nimero de
afastamentos e, uma vez concedido (em funcdo de qualquer afastamento previdenciario), terd duracao

maxima de 5 meses;

d) Terd como limite maximo mensal a importancia correspondente a 02 (dois) pisos salariais da categoria -

RS 3.600,00 (Trés mil e seiscentos reais);

e) De acordo com a tabela de incidéncia oficial, esse beneficio ndo sofrera incidéncia de INSS e FGTS, porém,

entrara na base de calculo do IRRF;

f) Sera também concedido, por liberalidade da Empresa e sem configurar, para nenhum efeito, salario in

natura, a manutenc¢do do crédito de Vale-Alimentacdo / Refeigdo por até 120 (cento e vinte) dias de
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afastamento pela previdéncia social. Caso o afastamento seja superior a este limite, cessa-se a concessao

do beneficio ao término dos 120 (cento e vinte) dias.

CLAUSULA OITAVA - CONVENIO MEDICO

A EMPRESA concederd aos seus empregados convénio médico sem custo (100% gratuito). Poderao ser
incluidos no convénio, mediante requisicao prépria e desconto em folha de pagamento, os dependentes
legais (conjuge e filhos até 21 anos), de acordo com a seguinte proposi¢cdo: conjuges —a EMPRESA subsidiara

60% (sessenta por cento) do preco da mensalidade; filhos até 21 anos —a EMPRESA subsidiara 80% (oitenta

por cento) do preco da mensalidade.

CLAUSULA NONA - ESTABILIDADES

1) Gestante — a empregada gestante é assegurada estabilidade proviséria, exceto se contratada a
titulo experimental ou por motivo de justa causa para demissdo, desde o inicio da gestacao até 05 (cinco)
meses apds o parto.

1) Alistamento Militar — o empregado em idade de prestagao de servico militar, desde que conte com

no minimo 02 (dois) anos de tempo de EMPRESA, fica assegurada estabilidade proviséria desde o
alistamento até 30 (trinta) dias apds o término do compromisso.

2) Estabilidade Pré-aposentadoria - Ao empregado que conte, no minimo, 10 (dez) anos de tempo de

servico na EMPRESA e que se encontre dentro do prazo inferior a 01 (um) ano para completar o periodo
exigido pela Previdéncia Social para requerer aposentadoria por tempo de servico integral ou por idade,

fica assegurada estabilidade provisdria por esse periodo.

CLAUSULA DECIMA — VALE ALIMENTAGCAO OU REFEICAO

A EMPRESA concedera mensalmente a todos seus empregados, um cartdo de Vale-Alimentacdo / Refeicdo
contendo 22 (vinte e duas) didrias com o valor facial de, no minimo, RS 58,64 (Cinquenta e oito reais e

sessenta e quatro centavos).

Paragrafo Primeiro - A participacdo do empregado no custeio do programa de alimentacdo, ndo podera ser

superior a 1% (um por cento) do valor facial do vale.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - AUXILIO CRECHE - REEMBOLSO

A EMPRESA concedera as colaboradoras maes, com filhos(as) de até 6 (seis) anos de idade, a importancia
mensal de RS 533,51 (Quinhentos e trinta e trés reais e cinquenta e um centavos), condicionando o
reembolso a comprovacdo das despesas em instituicdes oficiais (escolas / bergarios) ou por meio da

contratacdo de baba (com carteira assinada).

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FRETADO - REEMBOLSO

A EMPRESA concederd aos seus empregados a importancia mensal de 50% do valor limitado a R$ 156,75
(Cento e cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos), condicionado o reembolso a comprovacgao das

despesas para utilizacao exclusiva para fretado.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO

1. Escala de Turno Ininterrupto de Revezamento - Empregados da Area de Operac3o: jornada diaria
de 08 (oito) horas efetivamente trabalhadas e uma 01 hora de intervalo para descanso/refei¢do.
Na escala de Turno de Revezamento serdo asseguradas 04 folgas seguidas apds 06 dias corridos de
trabalho (6x4). Com isso, reconfigura-se o significado de sabados, domingos e feriados, visto que
perdem o sentido diante da escala de trabalho de turno ininterrupto de revezamento, cujas folgas
apresentam-se muito mais benéficas ao trabalhador, bem como a significativa reducdo da jornada
semanal, passando dos habituais 44 (quarenta e quatro) horas para a média de 36 (trinta e seis)
horas semanais. Assim, sera considerado Repouso Semanal Remunerado o primeiro dia de folga e,
sdo também inexigiveis pleitos para pagamento das 72 (sétima) e 82 (oitava) horas como
extraordinarias, em razdo do sistema de compensacao de jornada, ora implementado, que mantera

a jornada semanal do turno de revezamento em 36 horas semanais.
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Escala 6 x4 = 1 hora de almogo = 8 horas de trabalho efetivo por dia

12 semana 42 semana

DS TQQSSDSTQAQSSDSTAQAQSSD STAQAQSSDS
s o v 7 v v« P ™~
12 semana = 48 horas 22 semana = 24 horas 32semana=24 42 semana = 48 horas

de trabalho de trabalho horas de trabalho de trabalho

Total de horas trabalhadas efetivamente = 144 horas mensais (/) 4 = 36 horas semanais

Paragrafo Primeiro — Divisor de 180 horas mensais para efeito de calculo de horas varidveis (horas extras,

adicionais noturnos, horas de sobreaviso).

Paragrafo Segundo — A EMPRESA poderd adotar, a qualquer tempo, outra escala de trabalho, diferente da
Escala de Turno Ininterrupto de Revezamento, desde que mantenha a mesma média mensal de horas

trabalhadas.

2. Escala de Trabalho - Turno Fixo - Empregados da Area de Operacéo: jornada diaria de 07 horas e 20 min
(sete horas e vinte minutos) efetivamente trabalhadas e 01 (uma) hora de intervalo para descanso/refeicdo.
Na escala de Turno Fixo serdo asseguradas 03 (trés) folgas seguidas apds 06 dias corridos de trabalho (6x3).
Com isso, reconfigura-se o significado de sdbados, domingos e feriados, visto que perdem o sentido diante
da escala de trabalho de turno, cujas folgas apresentam-se muito mais benéficas ao trabalhador, bem como
a significativa reducdo da jornada semanal, passando dos habituais 44 (quarenta e quatro) horas para a
média de 36 (trinta e seis) horas semanais. Assim, serd considerado Repouso Semanal Remunerado o
primeiro dia de folga e, sdo também inexigiveis pleitos para pagamento das 72 (sétima) e 82 (oitava) horas
como extraordinarias, em razdo do sistema de compensacgao de jornada, ora implementado, que mantera

a jornada semanal do turno com média de 36 horas semanais.

Escala 6 x 3= 1 hora de almogo = 7h 20min de trabalho efetivo por dia

12 semana 22 semana 32 semana 42 semana

S T Q T Q Q
1 2 3 4 13 | 14 | 15 | 16 | 17 | 18 20 | 21 | 22 | 23| 24| 25
7h20| 7h20{ 7h20| 7h20| 7h20| 7h20| F F F | 7h20| 7h20{ 7h20| 7h20| 7h20| 7h20| F F F | 7h20{7h20{ 7h20| 7h20| 7h20| 7h20| F F F | 7h20
a semana = 44 horas de trabalho a semana = 36 horas de trabalho - 9h20 de trabalho 42 sema 9

Paragrafo Primeiro — Divisor de 180 horas mensais para efeito de calculo de horas variaveis (horas extras,

adicionais noturnos, horas de sobreaviso).

Pg. 6de 13



Paragrafo Segundo — A EMPRESA podera adotar, a qualquer tempo, outra escala de trabalho, diferente da

Escala supracitada, desde que mantenha a mesma média mensal de horas trabalhadas.

3. Horario Comercial - Empregados das Areas de Manutengdo, Implantagdo, Administrativos e/ou Suporte
aos Negocios em Geral: Carga horaria de 44 (quarenta e quatro) horas semanais distribuidas em horario
comercial, também conhecido como hordrio administrativo, de segunda a sabado, com folgas domingos e
feriados. As horas trabalhadas aos sabados poderdo ser compensadas durante a semana, de segunda a

sexta-feira, conforme melhor aplicacdo em cada localidade e unidade de negdcio.

Paragrafo Primeiro — Divisor de 220 horas mensais para efeito de calculo de horas variaveis (horas extras,

adicionais noturnos, horas de sobreaviso).

Paragrafo segundo — Aos empregados que laboram nesse horario também estd disponivel a utilizagdo da
Jornada de Trabalho Flexivel. O Hordrio Flexivel é o resultado da evolucdo na relacdo de parceria entre
EMPRESA e empregado, na qual permite que o empregado cumpra a sua jornada contratual dentro de um
horario pré-estabelecido, onde ha um limite inicial e final para horario de trabalho, como também a
delimita¢cdo do chamado “hordrio nucleo”, no qual todos os empregados devem estar na EMPRESA para
ndo haver prejuizo nas rotinas entre departamentos e clientes internos / externos; nos intervalos chamados
“horario flexivel” o empregado podera flexibilizar o cumprimento de sua jornada de trabalho de acordo

com suas necessidades pessoais.

Critérios para compensacao e descontos dos saldos de horas:

l. Todo colaborador terd uma espécie de “conta” onde serdao computadas todas as suas horas
efetivamente trabalhadas, da qual serd emitido extrato mensal para acompanhamento dos
registros, além do comprovante didrio que serd emitido no momento do registro do ponto
eletronico;

Il. No decorrer do periodo de 12 meses (de janeiro a dezembro), o colaborador é livre para efetuar
reposicées ou eventuais compensacoes de horas, respeitando os critérios da jornada flexivel,
sempre em acordo com seu gestor imediato e levando em consideragao os momentos de maior
criticidade de cada area, para que as auséncias ndo incorram em prejuizos aos resultados da
Empresa e as compensacOes (reposicbes) facam sentido para as atividades da area. A
compensacgao (reposicao) e o gozo das horas devera ocorrer sempre na propor¢ao de 1 hora

para 1 hora, sem acréscimos. Por isso, para evitar acimulos de horas, negativas ou positivas, é
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de suma importancia gerenciar a quantidade de horas mensalmente.

V. A cada periodo de 12 meses, a saber, sempre até o ultimo dia util trabalhado do ano (em
dezembro do ano de referéncia do ACT), o RH fara a apuracdo global das horas efetivamente
trabalhadas pelo colaborador versus a jornada estabelecida em seu contrato individual de
trabalho (limite de horas semanais). Nesse momento, havendo resultado de horas positivas, ou
seja, situacGes em que o empregado tenha laborado além de sua jornada contratual, este
devera converter seu saldo de horas em descansos, imediatamente a partir do 12 dia util do
ano seguinte a vigéncia do presente Acordo, na propor¢cdo de 1 hora para 1 hora,
compulsoriamente, sem abertura para novas negocia¢des. Caso, porém, haja resultado de
horas negativas, ou seja, situacdes em que o empregado tenha laborado aquém de sua jornada
contratual, este sofrera os respectivos descontos na folha de pagamento do més
imediatamente posterior a vigéncia do presente Acordo (janeiro do ano seguinte a vigéncia do
ACT), também na proporc¢do de 1 hora para 1 hora.

Paragrafo tnico — Nos casos de demissdo, as horas serdo igualmente pagos ou descontadas

também na proporc¢do de 1 hora para 1 hora, sem acréscimos.

Adocdo de Horario Flexivel no trabalho

Horario Flexive Horario Ndcleo - Fixo Horario Flexive Hordrio Micleo - Fixo Horério Flexive

I 2,0 h I 2,5h I 35h J

I

+  Total de Horas disponiveis por dia: 12,5 horas
+ Total de Horas Fixas (horario nicleo): 5 horas
+ Total de Horas Flexiveis: 7,5 horas

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA ADOGCAO DE HOME OFFICE OU TRABALHO REMOTO

A Empresa podera adotar procedimento especifico para a ado¢ao do modelo de TRABALHO REMOTO -
também chamado de home office ou teletrabalho, de acordo com sua melhor conveniéncia e regulamentos
internos.

Assim, seguindo todas as regras estabelecidas pela Companhia, a ser feito em documento interno especifico
para o tema, o home office ou teletrabalho poderd ser implementado para os COLABORADORES que

exercerem funcdes / atividades profissionais compativeis com o TRABALHO REMOTO (fora das
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dependéncias da EMPRESA), de forma que n&o haja prejuizo na execucdo das atividades e/ou na interagdo
com publico de relacionamento, interno ou externo. Desta forma, essa modalidade de trabalho ndo sera
acessivel a todos, seja pela complexidade das atividades inerentes a esses determinados cargos/funcdes,
seja pelas demais outras complexidades que, por sua natureza, ndo autorizam a realizagdo do trabalho
remotamente.

Os servigos prestados em regime de home office ou teletrabalho (TRABALHO REMOTO) ndo poderdo
exceder a 02 (dois) dias de trabalho por semana, ndo cumulativos e nao fixos, exceto em situacGes
notoriamente conhecidas pela sociedade como de casos fortuitos ou forca maior (enchentes, pandemias,
entre outras similares). De antemdo, os COLABORADORES abrangidos por essa modalidade de trabalho se
comprometem a observar e a cumprir todos os direitos, deveres, instrucdes, procedimentos e
responsabilidades constantes nas Politicas e Procedimentos internos da Empresa, e demais documentos
oficiais (como contratos e outras Politicas associadas - direta ou indiretamente ao tema - como, por
exemplo, Politicas de TI, Politicas de Recursos Humanos, Politicas de Seguranca e Saude Ocupacional e de
prevencdo de acidentes, etc) sob pena do cometimento de falta grave, sujeitando-se as demais san¢Ges

trabalhistas cabiveis por parte do Empregador.

CLAUSULA DECIMA QUINTA — CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO

As partes concordam com a ado¢do de Sistema Alternativo Eletronico de Controle de Jornada de Trabalho
de que trata a Portaria n® 373 de 25/02/2011, ficando assim a EMPRESA liberada da utilizagdo obrigatéria
do Registrador Eletronico de Ponto (REP), previsto no artigo 31 da Portaria MTE n° 1.510 de 21/08/2009.
N3do caracterizando, portanto, tal comportamento qualquer descumprimento a legislagdo vigente,

isentando a EMPRESA das penalidades previstas no artigo 28 da citada Portaria.

Ressalta-se que os registros de ponto sdo efetuados na entrada e saida dos empregados, conforme o
registro biométrico ou através de reconhecimento facial e a coleta de geolocalizagdo dos mesmos. Para fins
de conferéncia, a Empresa disponibiliza, em tempo real, na intranet, todos os registros efetuados. O acesso
se dd via login pessoal e intransferivel. Dessa forma, a Empresa fica também dispensada de fazer a
impressdo de comprovante fisico (papel) no ato da efetivagdo do registro da biometria. Ressalta-se ainda
gue o Sistema Alternativo Eletronico de Controle de Jornada de Trabalho das EMPRESAS atende as demais

orientacdes constantes na legislagdo em vigor.
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Paragrafo Unico - Considerando também os termos do § 22 do Art. 22 da CLT, as EMPRESAS do mesmo
grupo econémico da Alupar podem determinar a consignacao das marcac¢des de ponto de seus empregados

num mesmo equipamento (relégio), desde que compartilhem o mesmo local/espaco fisico de trabalho.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — ESTIMULO AO DESENVOLVIMENTO TECNICO E CULTURAL

A EMPRESA, com o propésito de estimular o desenvolvimento técnico e cultural de seus empregados,
concederd auxilio educagao para cursos de graduacdo e pds-graduacgdo nas areas de interesse da EMPRESA
e a critério desta, conforme politica interna de Educacdao Continuada. Os subsidios objeto de auxilio

educacdo obedecerdo aos seguintes critérios:

1. Cursos de Graduagdo — subsidio de 50% (cinquenta por cento) do valor do curso, limitado a 25% do
salario base do empregado.
2. Cursos de Pés-Graduacdo - subsidio de 50% (cinquenta por cento) do valor do curso, limitado a 25%

do salario base do empregado.

Paragrafo Unico - Esse beneficio sera regido exclusivamente pelas regras descritas na Politica de Educag3o
Continuada Interna da Companbhia e ndo configurard, para nenhum efeito, salario in natura, tendo natureza

estritamente indenizatdria (via reembolso).

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DA UTILIZAGAO DO VEICULO DA EMPRESA

O fato do empregado eventualmente conduzir veiculo da EMPRESA a trabalho ndo gerara o pagamento de
nenhum adicional. O exercicio de varios misteres durante a jornada de trabalho, desde que compativeis
com a condigdo pessoal do empregado, ndo implica em violagao do contrato de trabalho, pois decorre do
principio da maxima colaboragdo que o empregado deve ao empregador, ou seja, salvo condi¢do expressa,
entende-se que o empregado se obrigou a todo e qualquer servico compativel com a sua condicdo pessoal,

paragrafo Unico do artigo 456 da CLT, quando da celebracdo de seu contrato individual de trabalho.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - FERIAS

Horario Comercial / Administrativo - O inicio das férias ndo poderd coincidir com sabados, domingos,
feriados ou dias ja compensados;

Turno Fixo (Escala) - O inicio das férias ndo pode iniciar-se em dias de folgas.

Paragrafo Primeiro - Os empregados poderdo dividir suas férias em até 3 (trés) periodos distintos, desde

que ndo haja sobreposicdo de periodos de gozo num mesmo més. Deve ser observado: pelo menos um dos
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periodos ndo podera ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e os demais nao poderdo ser inferiores a 5
(cinco) dias corridos, cada um.

Paragrafo Segundo - Para Férias Coletivas, a EMPRESA devera formalizar informativo ao SINDICATO da
Classe com, no minimo, 15 dias de antecedéncia ao seu inicio, bem como ao Ministério do Trabalho e

Emprego da Regido.

CLAUSULA DECIMA NONA - PLR E PROGRAMA DE CARGOS E SALARIOS

A EMPRESA pagara Participacdo nos Lucros e Resultados (PLR) de acordo com critérios previstos em

documento apartado.

CLAUSULA VIGESIMA — INTERVALO INTRAJORNADA

Nos termos do artigo 611-A, inciso Il da Consolidacdo das Leis do Trabalho (CLT), a Empresa podera
disponibilizar aos seus empregados a redugao do descanso intrajornada de 1 hora para 30 (trinta) minutos

diarios.

Paragrafo Unico: A reducdo do intervalo intrajornada estard sujeita a viabilidade em cada unidade de
negaocio, e desde que ndo comprometa a rotina e o bom andamento do trabalho em equipe. A Empresa

pode criar uma politica especifica para regulamentar este dispositivo legal.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA — HORAS DE SOBREAVISO

Nos termos do artigo 244, § 22 da Consolidagao das Leis do Trabalho (CLT), os empregados que estiverem
de sobreaviso devem receber um adicional equivalente a 1/3 do valor do salario hora para cada hora que
estiver de sobreaviso. Porém, caso seja chamado para servigo extraordinario, suspende-se o pagamento
das horas de sobreaviso, passando a ser devido o pagamento de horas extras referente a quantidade de
horas trabalhadas de fato.

De acordo com o artigo 611-A da CLT, a duragdo da escala de sobreaviso poderd ser negociada em Acordo
Coletivo. Sendo assim, a Empresa podera adotar, no maximo, escala com duragdo de até 72 horas para um
mesmo empregado.

Paragrafo primeiro: A principal caracteristica do sobreaviso é o estado de alerta e prontiddo que se
submete o empregado durante um determinado periodo, ndo podendo, inclusive, se ausentar do Municipio
de prestacdo dos servigcos, dado que, necessariamente, deve manter-se de prontiddo para atender

solicitacdo do Empregador durante o periodo de sobreaviso.
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Paragrafo segundo: A Sumula 428 do TST esclarece que o uso de instrumentos telematicos ou
informatizados (telefone, celular, radio comunicador, e-mail, etc) fornecidos pela Empresa ao

empregado, por si sd, ndo caracteriza o regime de sobreaviso.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - VERBAS INDENIZATORIAS

Todo e qualquer reembolso efetuado pela EMPRESA mediante contraprestacdo de desembolso pelo
Empregado, terd natureza indenizatdrio, ndo computando para todos os efeitos nenhuma base salarial ou
de remuneragdo. Os valores reembolsados serdo orientados por Politicas, Normas e Procedimentos

internos da Empresa.

Exemplo de reembolso.: gastos com educagdo continuada, estacionamento, fretados, creche para filhos
menores de 01 ano, aluguel de imével em locais em implantacdo de obras, combustivel e despesas em geral

em virtude de viagens a trabalho, entre outros.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - RELAGOES SINDICAIS

De acordo com o artigo 617, § 22, da CLT, considera-se a categoria como um todo, independentemente de
filiacdo sindical, e que foi representada nas negociagdes coletivas, de acordo com o estabelecido nos incisos
lll e VI, do artigo 82, da Constituicdo da Republica e abrangida, sem nenhuma distin¢cdo no presente Acordo

Coletiva.

Paragrafo Unico — Considera-se que a representac3o da categoria, associados ou n3o e sua abrangéncia no
instrumento normativo, ndo afeta a liberdade sindical consagrada no inciso V do artigo 82 da Constituigdo

Federal.

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - JUiZO COMPETENTE

Serd competente a Justica do Trabalho de Goids, para dirimir quaisquer divergéncias surgidas na aplicacdo

presente Acordo Coletivo de Trabalho.

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA — DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO
Fica estabelecida multa equivalente a 01 (um) salario minimo vigente, a ser paga pela parte que descumprir
qualquer cldusula do presente acordo, a qual incidird uma uUnica vez e reverterda em favor da parte

prejudicada.
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CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - COMPROMISSO

As partes se comprometem sob as penas da lei, reciprocamente, a observar os dispositivos ora pactuados,

bem assim, os outorgados pela Constituicao Federal e legislagao vigente aplicdvel a espécie.

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA — ARQUIVAMENTO

Para que produza seus efeitos legais e se torne obrigatério para os trabalhadores por ele abrangidos, as
partes depositarao e requererao o registro do presente Acordo Coletivo de Trabalho, por meio do Sistema
MEDIADOR, disponivel no enderego eletrénico do Ministério do Trabalho e Emprego na internet
(www.mte.gov.br), nos termos do artigo 614 da CLT, e da Instru¢cdo Normativa SRT/MTE n.2 06/2007. E por
estarem certos e ajustados, as EMPRESAS e o SINDICATO celebram o presente Termo de Acordo Coletivo
de Trabalho, ficando, ainda, estabelecido de comum acordo que na falta de previsdao neste Acordo de
gualguer beneficio, valera a Lei que o regulamenta, sendo assinado entre as partes, em 03 (trés) vias de

igual teor, para um so efeito.

Goiania/GO, 24 de setembro de 2024.

e FOZ DO RIO CLARO ENERGIA S.A
e VERDE 8 ENERGIA S.A

CRISTINA ROCHA DE ANDRADE LEMES
GERENTE DE GESTAO DE PESSOAS
CPF 049. 456.356-76

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS URBANAS DO ESTADO DE GOIAS
DONISETE CANDIDO VAZ
CPF 283.673.591-00

PRESIDENTE
TESTEMUNHAS
Nome: Renata Canavezzi Moura Nome:
CPF.: 318.898.658-00 CPF.:
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	ACORDO COLETIVO DE TRABALHO
	2024 - 2025
	As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 1º de agosto de 2024 a 31 de julho de 2025, e a data-base da categoria em 1º de agosto.
	CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA
	CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL
	A partir de 1º de agosto de 2024, a EMPRESA reajustará os salários de todos os seus empregados em 4,50%.
	Parágrafo único - Os empregados admitidos após agosto de 2023 terão os salários reajustados mediante aplicação de 1/12 (um doze avos) do percentual total estabelecido para cada mês trabalhado, conforme tabela apresentada:  Obs.: Para efeito de cálculo...
	CLÁUSULA QUARTA - PISO SALARIAL
	CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS
	A EMPRESA remunerará as horas extras prestadas com acréscimo de:
	a) 50% (cinquenta por cento) nas horas trabalhadas nos dias úteis (sábado é considerado dia útil);
	b) 100% (cem por cento) nas horas trabalhadas aos domingos, feriados e dias já compensados (troca de feriados).
	CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE
	Havendo periculosidade e insalubridade no local específico da lotação, devidamente comprovada por           Laudos Técnicos, a EMPRESA compromete-se a pagar o Adicional de Insalubridade conforme percentual definido em laudo e o Adicional de Periculosi...
	CLÁUSULA SÉTIMA - COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO
	Ao empregado que conte, pelo menos, 18 (dezoito) meses de tempo de serviço na EMPRESA e que esteja recebendo auxílio-doença ou auxílio doença/acidentário da Previdência Social, será paga uma importância equivalente à diferença entre o seu salário líqu...
	a) O afastamento por até 30 (trinta) dias não gerará direito a qualquer complementação;
	b) O complemento será devido somente entre o 31º (trigésimo primeiro) e o 180º (centésimo octogésimo) dia de afastamento;
	c) Esse benefício será pago apenas uma vez a cada 12 (doze) meses, independentemente do número de afastamentos e, uma vez concedido (em função de qualquer afastamento previdenciário), terá duração máxima de 5 meses;
	d) Terá como limite máximo mensal a importância correspondente a 02 (dois) pisos salariais da categoria - R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais);
	e) De acordo com a tabela de incidência oficial, esse benefício não sofrerá incidência de INSS e FGTS, porém, entrará na base de cálculo do IRRF;
	f) Será também concedido, por liberalidade da Empresa e sem configurar, para nenhum efeito, salário in natura, a manutenção do crédito de Vale-Alimentação / Refeição por até 120 (cento e vinte) dias de afastamento pela previdência social. Caso o afast...
	CLÁUSULA OITAVA - CONVÊNIO MÉDICO
	A EMPRESA concederá aos seus empregados convênio médico sem custo (100% gratuito). Poderão ser incluídos no convênio, mediante requisição própria e desconto em folha de pagamento, os dependentes legais (cônjuge e filhos até 21 anos), de acordo com a s...
	CLÁUSULA NONA - ESTABILIDADES
	1) Gestante – à empregada gestante é assegurada estabilidade provisória, exceto se contratada a título experimental ou por motivo de justa causa para demissão, desde o início da gestação até 05 (cinco) meses após o parto.
	1) Alistamento Militar – o empregado em idade de prestação de serviço militar, desde que conte com no mínimo 02 (dois) anos de tempo de EMPRESA, fica assegurada estabilidade provisória desde o alistamento até 30 (trinta) dias após o término do comprom...
	2) Estabilidade Pré-aposentadoria - Ao empregado que conte, no mínimo, 10 (dez) anos de tempo de serviço na EMPRESA e que se encontre dentro do prazo inferior a 01 (um) ano para completar o período exigido pela Previdência Social para requerer aposent...
	CLÁUSULA DÉCIMA – VALE ALIMENTAÇÃO OU REFEIÇÃO
	A EMPRESA concederá mensalmente a todos seus empregados, um cartão de Vale-Alimentação / Refeição contendo 22 (vinte e duas) diárias com o valor facial de, no mínimo, R$ 58,64 (Cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).
	Parágrafo Primeiro - A participação do empregado no custeio do programa de alimentação, não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor facial do vale.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO CRECHE - REEMBOLSO
	A EMPRESA concederá às colaboradoras mães, com filhos(as) de até 6 (seis) anos de idade, a importância mensal de R$ 533,51 (Quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e um centavos), condicionando o reembolso à comprovação das despesas em instituiçõ...
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FRETADO – REEMBOLSO
	A EMPRESA concederá aos seus empregados a importância mensal de 50% do valor limitado a R$ 156,75 (Cento e cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos), condicionado o reembolso à comprovação das despesas para utilização exclusiva para fretado.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO
	1. Escala de Turno Ininterrupto de Revezamento - Empregados da Área de Operação: jornada diária de 08 (oito) horas efetivamente trabalhadas e uma 01 hora de intervalo para descanso/refeição. Na escala de Turno de Revezamento serão asseguradas 04 folga...
	Parágrafo Primeiro – Divisor de 180 horas mensais para efeito de cálculo de horas variáveis (horas extras, adicionais noturnos, horas de sobreaviso).
	Parágrafo Segundo – A EMPRESA poderá adotar, a qualquer tempo, outra escala de trabalho, diferente da Escala de Turno Ininterrupto de Revezamento, desde que mantenha a mesma média mensal de horas trabalhadas.
	2. Escala de Trabalho - Turno Fixo - Empregados da Área de Operação: jornada diária de 07 horas e 20 min (sete horas e vinte minutos) efetivamente trabalhadas e 01 (uma) hora de intervalo para descanso/refeição. Na escala de Turno Fixo serão assegurad...
	Parágrafo Primeiro – Divisor de 180 horas mensais para efeito de cálculo de horas variáveis (horas extras, adicionais noturnos, horas de sobreaviso).
	Parágrafo Segundo – A EMPRESA poderá adotar, a qualquer tempo, outra escala de trabalho, diferente da Escala supracitada, desde que mantenha a mesma média mensal de horas trabalhadas.
	Parágrafo Primeiro – Divisor de 220 horas mensais para efeito de cálculo de horas variáveis (horas extras, adicionais noturnos, horas de sobreaviso).
	Parágrafo segundo – Aos empregados que laboram nesse horário também está disponível a utilização da Jornada de Trabalho Flexível. O Horário Flexível é o resultado da evolução na relação de parceria entre EMPRESA e empregado, na qual permite que o empr...
	Critérios para compensação e descontos dos saldos de horas:
	.
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ADOÇÃO DE HOME OFFICE OU TRABALHO REMOTO
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO
	As partes concordam com a adoção de Sistema Alternativo Eletrônico de Controle de Jornada de Trabalho de que trata a Portaria n  373 de 25/02/2011, ficando assim a EMPRESA liberada da utilização obrigatória do Registrador Eletrônico de Ponto (REP), pr...
	Ressalta-se que os registros de ponto são efetuados na entrada e saída dos empregados, conforme o registro biométrico ou através de reconhecimento facial e a coleta de geolocalização dos mesmos. Para fins de conferência, a Empresa disponibiliza, em te...
	Parágrafo Único - Considerando também os termos do § 2º do Art. 2º da CLT, as EMPRESAS do mesmo grupo econômico da Alupar podem determinar a consignação das marcações de ponto de seus empregados num mesmo equipamento (relógio), desde que compartilhem ...
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ESTÍMULO AO DESENVOLVIMENTO TÉCNICO E CULTURAL
	A EMPRESA, com o propósito de estimular o desenvolvimento técnico e cultural de seus empregados, concederá auxílio educação para cursos de graduação e pós-graduação nas áreas de interesse da EMPRESA e a critério desta, conforme política interna de Edu...
	1. Cursos de Graduação – subsídio de 50% (cinquenta por cento) do valor do curso, limitado a 25% do salário base do empregado.
	2. Cursos de Pós-Graduação - subsídio de 50% (cinquenta por cento) do valor do curso, limitado a 25% do salário base do empregado.
	Parágrafo Único - Esse benefício será regido exclusivamente pelas regras descritas na Política de Educação Continuada Interna da Companhia e não configurará, para nenhum efeito, salário in natura, tendo natureza estritamente indenizatória (via reembol...
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO DA EMPRESA
	CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PLR E PROGRAMA DE CARGOS E SALÁRIOS
	A EMPRESA pagará Participação nos Lucros e Resultados (PLR) de acordo com critérios previstos em documento apartado.
	CLÁUSULA VIGÉSIMA – INTERVALO INTRAJORNADA
	CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – HORAS DE SOBREAVISO
	CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – VERBAS INDENIZATÓRIAS
	Todo e qualquer reembolso efetuado pela EMPRESA mediante contraprestação de desembolso pelo Empregado, terá natureza indenizatório, não computando para todos os efeitos nenhuma base salarial ou de remuneração. Os valores reembolsados serão orientados ...
	Exemplo de reembolso.: gastos com educação continuada, estacionamento, fretados, creche para filhos menores de 01 ano, aluguel de imóvel em locais em implantação de obras, combustível e despesas em geral em virtude de viagens a trabalho, entre outros.
	CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - RELAÇÕES SINDICAIS
	CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – JUÍZO COMPETENTE
	Será competente a Justiça do Trabalho de Goiás, para dirimir quaisquer divergências surgidas na aplicação presente Acordo Coletivo de Trabalho.
	CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - COMPROMISSO
	As partes se comprometem sob as penas da lei, reciprocamente, a observar os dispositivos ora pactuados, bem assim, os outorgados pela Constituição Federal e legislação vigente aplicável à espécie.
	CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – ARQUIVAMENTO
	Para que produza seus efeitos legais e se torne obrigatório para os trabalhadores por ele abrangidos, as partes depositarão e requererão o registro do presente Acordo Coletivo de Trabalho, por meio do Sistema MEDIADOR, disponível no endereço eletrônic...

